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MOGAO DE APLAUSOS N© 046/2 24 
Apresento à Mesa, depois de ouvido o plendrio e cumpridas as formalidades regimentais, que seja consignado na ata dos trabalhos de hoje uma Moção de Aplausos de autoria do Vereador Wallacy Kleiton Caboclo a Fundagiio Cultura Cabras de Lampião, pela realização do espetáculo teatral ao ar livre O Massacre de Angico. 

Justificativa: A Cimara de Vereadores de Serra Talhada, por iniciativa do vereador Wallacy Kleyton Caboclo, concedeu a Mogiio de Aplausos a Fundação Cultura Cabras de Lampido, visto que o espetdculo transcende o entretenimento promovendo o fortalecimento da identidade cultural do sertão. 

O referido espetdculo é uma grandiosa manifestagio artistico-cultural que resgata e narra, 
com profundidade e sensibilidade, a trajetéria de Virgulino Ferreira da Silva, o emblemético 
Lampido, desde seus primeiros conflitos em Serra Talhada até sua morte em Angicos. 

A obra também retrata sua relação com Maria Bonita e sua trajet6ria como lider do cangaco, 
mantendo viva a memória de um dos capitulos mais marcantes da história nordestina. 

Produzido pela Fundagio Cultura Cabras de Lampido, o espetdculo transcende o 
entretenimento, promovendo o fortalecimento da identidade cultural do Sertão, valorizando os 
elementos da tradição popular, da meméria regional e da arte cénica nordestina, diante disso, esta 
Casa Legislativa reconhece a importancia histérica, cultural e social do evento O Massacre de 
Angico, e presta sua mais sincera homenagem e aplausos a todos os artistas, produtores, técnicos e 
demais envolvidos nesta iniciativa que engrandece a cultura de nosso povo. 

Que esta Mogio seja registrada e encaminhada 2 Fundação Cultural Cabras de Lampião, 
como forma de reconhecimento piblico pelo relevante servigo prestado  cultura nordestina e 
brasileira. 

Dé-se ciéncia da decisão desta Casa. 

Serra Talhada, 24 de julho de 2025. 
Plendrio Manoel Andrelino Nogueira, 29 de julho de 2025. 

V%%QÉHÁN %&Zg 
Vereador 

Rua Enock I. de Oliveira, 1280 — CEP - 56.912-460 — Serra Talhada - PE -Fones: (87) 3831-2904/ 2783 / 2397 - Fax: (87) 3831-20041 
Site: www.serratalhada.peleg.br - E-mail: cvst_2003@yahoo.com.br 

FROT-000000%187 » 00001 .SFTD


